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PROTOCOLO DE ENTREGA DE CONVITE DE LICITAÇÃO
________________________________________________

EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2015

Convite para Obras e Serviços de Engenharia N. 29/2015
 

FINALIDADE:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  SERVIÇOS  ELÉTRICOS
OBJETIVANDO  A  EXECUÇÃO  DE  OBRAS  DE  RELOCAÇÃO  DO  POSTO  DE  TRANSFORMAÇÃO  EM
MÉDIA TENSÃO,  (COMPREENDENDO MATERIAL E MÃO  DE  OBRA),  A  SER  EXECUTADO  NA  RUA
CRUZ  E  SOUZA  (ANEXO  AO  CENTRO  DE  EVENTOS),  CONFORME  MEMORIAL  DESCRITIVO,
ORÇAMENTOS, PROJETOS E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL

Declaro que Recebi e/ou Retirei nesta data o Edital e seus Anexos.

=======================================================================
Licitante: 

Razão Social: _______________________________________________________________

CNPJ: _____________________________________________________________________

Endereço: ___________________________________________________

Cidade: __________________________________

Telefones: ______________________

======================================================================= 
Dados Recebedor: 

Data Recebimento/Retirada: ____/____/_______.

Nome Legível Recebedor: ________________________________________________

Assinatura:  __________________________________

                                                                                                                                           

ATENÇÃO
Este protocolo deverá ser encaminhado ao Departamento de Compras em original ou via fax no número:

(47) 3385-0487 Ramal 224.
A Comissão Permanente de Licitações não se responsabiliza pelo não envio de informações posteriores
(adendos/suspenções/retificação/cancelamento/esclarecimentos...), referentes ao edital, caso a empresa

não preencha e transmita as informações acima.
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Secretaria do Esporte, Turismo e Lazer

EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO No. 29/2015.

MODALIDADE: Convite para Obras e Serviços de Engenharia - 29/2015.

FINALIDADE:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  SERVIÇOS  ELÉTRICOS
OBJETIVANDO  A  EXECUÇÃO  DE  OBRAS  DE  RELOCAÇÃO  DO  POSTO  DE  TRANSFORMAÇÃO  EM
MÉDIA TENSÃO,  (COMPREENDENDO MATERIAL E MÃO  DE  OBRA),  A  SER  EXECUTADO  NA  RUA
CRUZ  E  SOUZA  (ANEXO  AO  CENTRO  DE  EVENTOS),  CONFORME  MEMORIAL  DESCRITIVO,
ORÇAMENTOS, PROJETOS E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL

Tipo de Julgamento: Menor Preço Global
Regime de Execução: Indireta - Empreitada por preço unitário
Regência:  Lei  Federal  n.º  8.666/1993,  e  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  e  suas  alterações,  pelas  demais  normas
pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente edital.

1 – DA LICITAÇÃO

O Município de Benedito Novo,  Estado de Santa  Catarina,  em conformidade  com a  legislação  e  normas  pertinentes,
torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação, sob a modalidade de Convite para Obras e
Serviços de Engenharia, dispondo no presente Edital as condições de sua realização.

Os envelopes deverão ser entregues e protocolados no Setor de Protocolo da Prefeitura de Benedito Novo/SC até:
Data: 31/03/2015
Hora: 15:00h (Horário de Brasília)
Local de entrega: Prefeitura de Benedito Novo/SC

Rua Celso Ramos, nº 5.070, Centro
Benedito Novo/SC - Cep: 89.124-000

O início da Sessão Pública e abertura dos envelopes de propostas ocorrerá:
Data: 31/03/2015
Hora: 15:05h (Horário de Brasília)
Local da abertura: Prefeitura de Benedito Novo/SC

Rua Celso Ramos, nº 5.070, Centro
Benedito Novo/SC - Cep: 89.124-000
Sala de Reuniões - 2º Andar

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e
local anteriormente estabelecido, desque que não haja comunicação em contrário.

2 - DO OBJETO E DO VALOR MÁXIMO DA OBRA
2.1.  O  presente  Edital  tem  por  objetivo  receber  propostas  para:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  EM  SERVIÇOS  ELÉTRICOS  OBJETIVANDO  A  EXECUÇÃO  DE  OBRAS  DE
RELOCAÇÃO  DO  POSTO  DE  TRANSFORMAÇÃO  EM  MÉDIA  TENSÃO,  (COMPREENDENDO
MATERIAL E MÃO DE OBRA), A SER EXECUTADO NA RUA CRUZ E SOUZA (ANEXO AO CENTRO DE
EVENTOS),  CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTOS, PROJETOS E DEMAIS ANEXOS
DO EDITAL.

Item Quantidade Unidade Descrição
Valor Máximo Total

com BDI
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01 1,00 UNID.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM  SERVI
ÇOS  ELÉTRICOS  OBJETIVANDO  A  EXECUÇÃO  DE  OBRAS
DE RELOCAÇÃO DO POSTO DE TRANSFORMAÇÃO EM MÉ
DIA  TENSÃO,  (COMPREENDENDO  MATERIAL  E  MÃO  DE
OBRA),  A  SER  EXECUTADO  NA  RUA  CRUZ  E  SOUZA
(ANEXO  AO  CENTRO  DE  EVENTOS),  CONFORME
MEMORIAL  DESCRITIVO,  ORÇAMENTOS,  PROJETOS  E
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL

20.781,19

TOTAL GLOBAL MÁXIMO R$ 20.781,19

a)  Ao  efetuar  a  proposta,  a  proponente  deverá  estar  ciente  que  está  concordando  com  os  termos  do  presente
edital e, entende a Administração, que o mesmo tomou conhecimento do local da obra e da situação existente e
que dispõe de equipamento e pessoal para execução da obra, conforme memorial descritivo em anexo.
b)  A proposta deverá ser formulada respeitando os  valores  máximos  unitário  e  global  estipulados  nos  anexos,
mesmo que a Licitação seja do tipo: MENOR PREÇO GLOBAL, sob  pena de desclassificação da proposta.
c) A Contratada não pode subempreitar, ceder ou sublocar, o  item/objeto que restou vencedora,  exceto aquilo
que não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da Administração, por escrito, sem
prejuízo da responsabilidade da Contratada pelo ônus e perfeição técnica do mesmo.

3 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 As despesas decorrentes da aquisição dos itens ora contratados correrão pela seguinte dotação orçamentária:

06.001.27.812.0060.1037.4490519100.1000000 – Recursos ordinários

06.001.27.812.0060.1037.4490519100.3000000 – Recursos ordinários

4 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar da presente licitação todos os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto
a documentação constante neste Edital e seus anexos, cadastrados ou não na Prefeitura Municipal de Benedito Novo;
4.1.1 Serão admitidos a  participar  desta  licitação os  que estejam constituídos na forma da lei,  para  os  fins  do  objeto
pleiteado.
4.2 Não será admitida a participação de:

a)  empresas  que  tenham sido  declaradas  inidôneas  por  ato  do  Poder  Público,  em  quaisquer  de  seus  órgãos,
ainda que descentralizados;

b) empresas cuja falência tenha sido declarada, que se encontram sob concurso de credores ou em dissolução
ou em liquidação;

c) empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes do órgão licitante ou
de qualquer órgão da Administração Pública Municipal;

d) empresas reunidas em consórcio e que sejam contraladores, coligadas ou subsidirários entre si.
4.2.1 A não observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento se
sujeita às penalidades cabíveis.
4.3 A licitante poderá se fazer representar por procurador ou pessoa devidamente credenciada em instrumento
escrito firmado pelo representante legal da mesma, a que sejam conferidos amplos poderes para representá-la
em todos os atos e termos do procedimento licitatório. 
4.3.1 No caso de representação, o procurador ou a pessoa credenciada deverá constar no envelope de habilitação
o instrumento que os habilita a representar a licitante.
4.3.2 Se a representação não detiver instrumento de representação ou a pessoa participante não for sócio da
empresa, tal pessoa ficará impedida de se manifestar sobre quaisquer fatos relacionados com a presente
licitação.

5 - DA HABILITAÇÃO
5.1  A  proponente  deverá  apresentar  o  envelope  n.º  01  -  ”Habilitação“,  sob  pena  de  inabilitação,  os  documentos
constantes abaixo:
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5.1.1 Habilitação Jurídica
5.1.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou;
5.1.1.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
empresárias, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou;
5.1.1.3  Ato  constitutivo  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  tratando-se  de
sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício, ou;
5.1.1.4 Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e Ato
de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a) Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que a licitante tenha em seus atos constitutivos/objeto social as atividades
compatíveis com o objeto deste Edital.

5.1.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista:
5.1.2.1 Prova de inscrição  da  empresa  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  (CNPJ),  através  de  Comprovante  de
Situação Cadastral emitida pela Receita Federal, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias;
5.1.2.2 Prova de regularidade com a Fazenda Federal,  atráves de Certidão emitida pela Secretaria  da Receita  Federal
conjuntamente com a Procuradora Geral da Fazenda Nacional, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta)
dias quando não constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de validade;
5.1.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual,  emitida pela Secretaria de Estado da Fazenda, com data de
emissão  não  superior  a  60  (sessenta)  dias,  quando  não  constar  expressamente  no  corpo  da  mesma  o  seu  prazo  de
validade;
5.1.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  emitida pelo Município sede da empresa licitante,  com
data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de
validade;
5.1.2.5  Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  -  FGTS  (CRF),  demonstrando  a
situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por Lei;
5.1.2.6 Prova de regularidade relativa a Seguridade Social - INSS, demonstrando situação regular no  cumprimento dos
encargos  sociais  instituídos  por  Lei,  caso  a  Certidão  Negativa  de  Tributos  Federais  (5.1.2.2)  for  emitida  antes  de
05/11/2014; e,
5.1.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certid
ão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho, com data de emissão
não  superior  a  180  (cento  e  oitenta)  dias,  quando  não  constar  expressamente  no  corpo  da  Certidão  o  seu  prazo  de
validade. (Lei 12.440/2011).
OBS.: As certidões negativas deverão ser do domicílio ou sede da licitante. 

5.1.3 Qualificação Econômico-financeira:
5.1.3.1 Certidão negativa de pedidos de falência  ou  concordata,  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  empresa,  com
data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias quando não constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo
de validade.

5.1.4 Qualificação Técnica:
5.1.4.1 Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, da empresa licitante e de
seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados.
5.1.4.1.1  No  caso  de  a  empresa  licitante  ou  o  responsável  técnico  não  serem  registrados  ou  inscritos  no  CREA  do
Estado  de  Santa  Catarina,  deverão  ser  providenciados  os  respectivos  vistos  deste  órgão  regional  por  ocasião  da
assinatura do contrato.
5.1.4.1.2  Acervo  técnico  ou  atestado  devidamente  registrado  no  CREA,  comprovando  que  o  responsável  técnico  da
proponente tenha sido responsável pela execução de serviços de engenharia na área de iluminação, cujas características
sejam compatíveis com a do objeto em licitação.
Observação desclassificatória:  O acervo ou atestado só será  aceito  se  o  profissional  em pauta  integrar  o  quadro  da
licitante na data marcada para a entrega dos envelopes, comprovado mediante apresentação da ficha de registro de
empregado  com  o  respectivo  carimbo  do  Ministério  do  Trabalho  ou  contrato  de  prestação  de  serviços,  e  para
dirigente de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da ata da assembléia de sua investidura no cargo ou do
contrato social.
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5.1.5 Outros Documentos:
5.1.5.1 Declaração de cumprimento do disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, ou seja, que não
emprega menor  de dezoito anos em trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não  emprega  menor  de  dezesseis  anos
(conforme modelo do Anexo II).
5.1.5.2 Para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (se  for  o caso):  Certidão
expedida  pela  Junta  Comercial,  na  forma  do  art.  8º  da  IN nº  103/2007  do  Departamento  Nacional  de  Registro  do
Comércio  (DNRC)  ou,  em se  tratando  de  Sociedade  Simples,  deverá  apresentar  Documento  expedido  pelo  Registro
Civil de Pessoas Jurídicas, sob pena de ser desconsiderada a condição de ME ou EPP.

5.2 A Comissão de Licitações reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da Licitação,
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento.
5.3 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no
presente Edital e seus Anexos.
5.4  A  não  apresentação  de  qualquer  dos  documentos  ou  a  apresentação  dos  mesmos  em  condições  diferentes  das
exigidas para a habilitação implicará, automaticamente, a inabilitação da licitante, respeitando o item 10.1.5.1.
5.5 Uma vez incluído no processo, nenhum documento será devolvido, exceto os originais, se substituídos por cópias
autenticadas.
5.6 É permitido aos licitantes o somatório de Atestados/Certidões, para fins de comprovação da qualificação técnica.
5.7 Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em 01(uma) via, em envelope fechado, recomendando-se
(a titulo de sugestão) que o mesmo contenha na parte frontal, as seguintes indicações: 

PREFEITURA DE BENEDITO NOVO
PROCESSO Nº: 29/2015
ENVELOPE Nº 01 - "HABILITACÃO" 
EMPRESA: 

OBSERVAÇÃO: 
a)  Os  documentos  necessários  à  Habilitação  poderão  ser  apresentados  no  original,  publicados  na  imprensa
oficial,  por  qualquer  processo  de  fotocópia  autenticado  em  cartório  ou  autenticado  por  servidor  da
Administração Pública da Prefeitura de Benedito Novo. 
b)  Os  documentos  de  Habilitação  em  que  não  constarem,  expressamente,  as  datas  de  sua  validade  serão
considerados válidos por 60 (sessenta) dias, contados a partir de suas datas de emissão. 
c) Quando se tratar de cópia de documento obtido da Internet,  este não precisa ser autenticado, uma vez, que
poderá ter sua validade confirmada pela Comissão de Licitação. 

6 - PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N° 02)
6.1  A  proposta  deverá  ser  apresentada  em  01  (uma)  via,  em  envelope  fechado,  digitada  e  impressa,  em  língua
portuguesa, sem emendas ou entrelinhas, nem rasuras, com razão social e endereço, assinada pelo representante legal
da  empresa  e  preferencialmente  com  todas  as  folhas  rubricadas  e  numeradas,  em  ordem  crescente  e  em  envelope
lacrado,  demonstrando  objetivamente  o  valor  global  ofertado,  acompanhado  do  demonstrativo  de  observâncias  aos
valores máximos unitários estabelecidos neste edital, conforme anexos, recomendando-se (a titulo de sugestão) que o
mesmo contenha na parte frontal, as seguintes indicações: 

PREFEITURA DE BENEDITO NOVO
PROCESSO Nº: 29/2015
ENVELOPE Nº 02 – "PROPOSTA DE PREÇOS"
EMPRESA: 

6.1.1 A proposta deverá conter ainda os seguintes elementos:
a) Nome do proponente, endereço completo, telefone, e-mail, CNPJ e inscrição estadual;
b) Número do Banco, Agência e Conta Corrente para depósito dos pagamentos em nome da proponente;
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c) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias;
d) As informações para formalizar o contrato, em especial a qualificação completa do representante da empresa

que  assina  o  mesmo  contendo,  no  mínimo,  o  seguinte:  nome  completo,  estado  civil,  CPF,  RG  e  endereço
residencial.

6.2  No  preço  deverão  estar  incluídos  todos  os  custos  e  despesas  decorrentes  da  execução  do  contrato,  tais  como:
responsabilidade  técnica  total,  pessoal,  encargos  sociais,  materiais,  sinalização,  transporte,  seguros,  ferramental  e
equipamentos  necessários,  incluindo  material  de  proteção  individual  e  tributos  de  qualquer  natureza,  bem  como
considerar o prazo máximo de execução da obra que é de 15 (quinze) dias corridos a contar da data de início. 
6.3  Será  desclassificada  a  licitante  que  apresentar  proposta  de  preços  superior  ao  preço  ofertado,  ou  inferior  a  70%
(setenta por cento) do valor orçado para execução deste objeto, na forma prevista  pelo artigo 48,  inciso II da Lei  n.º
8.666/1993. 
6.4 Os licitantes deverão, para fins de elaboração da proposta, verificar e comparar todos os projetos fornecidos para
execução dos serviços.
6.5 Erros no preenchimento da planilha não é motivo suficiente para a desclassificação da proposta, quando a planilha
puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que este é suficiente
para arcar com todos os custos da contratação.
6.6 A falta de data e/ou rubrica e assinatura da proposta somente poderão ser supridas pelo representante legal presente
à reunião de abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e com poderes para esse fim, sendo desclassificado o licitante
que não satisfizer tal exigência.
6.7 Com base em levantamento e informações de preços de materiais e serviços, a Administração Municipal estabelece
como valor máximo a quantia de R$ 20.781,19 (vinte mil, setecentos e oitenta e um reais e dezenove centavos) para a
execução dos serviços, conforme especificação do anexo III do edital.
6.8 Os valores unitários e totais propostos deverão ser cotados em algarismos, em moeda brasileira e com duas casas
decimais.
6.8.1 Havendo divergência na redação da proposta entre os valores unitários e o valor total,  será considerado o valor
unitário para fins de proposta de preços bem como, no caso de discordância entre o valor em algarismo e por extenso,
prevalecerá este último.
6.9 A proposta deverá ser acompanhada de Planilha Orçamentária contendo a composição dos custos unitários com o
detalhamento de encargos sociais e do BDI (taxa percentual) estabelecido pelo Acórdão n.º 2622/2013-TCU/Plenário,
conforme informações  abaixo,  ou  declaração  da  empresa  vencedora  informando  o  percentual  (%)  na  composição  do
preço, tudo nos moldes exigidos pelo art. 7º §2º inciso II da Lei 8.666/93 c/c a Súmula nº 258 do TCU. 

Onde:
•AC: taxa de administração central;
•S: taxa de seguros;
•R: taxa de riscos;
•G: taxa de garantias;
•DF: taxa de despesas financeiras;
•L: taxa de lucro/remuneração;
•T: taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS).

6.10.  A  proposta  deverá  conter  Apresentação  de  Cronograma  físico-financeiro,  devendo  o  proponente  levar  em
consideração  o  prazo  máximo  para  realização  dos  trabalhos  conforme  cronograma  físico  financeiro,  anexo  deste
Edital.

7 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
7.1  O  pagamento  será  efetuado  pelo  Município  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias,  através  de  depósito  ou
tranferência  bancária  diretamente  na  conta  corrente  da  empresa  contratada,  conforme  cronograma  físico-financeiro,
devidamente acompanhados de:
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- Nota Fiscal, devidamente datada e assinada por responsável da Secretaria e da Fiscalização;
- do laudo de medição e vistoria;
-  diário  de  obra  referente  ao  período  do  laudo  de  medição  e  vistoria  devidamente  vistado  pelo  engenheiro

responsável pela execução e pelo engenheiro responsável pela fiscalização;
- da respectiva ART de execução com a devida quitação, emitida antes do início da execução da obra (art. 3º.

da Resolução 425/98 do CONFEA).
7.2 O prazo de vigência do contrato será de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado, nos termos da legislação vigente.
7.3 O prazo máximo para a emissão da ordem de serviço será de até 05 (cinco) dias, contados a partir da homologação
do processo licitatório pela autoridade competente.
7.4 O prazo de início da execução é de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da ordem de serviço.
7.5  O  prazo  de  execução  será  de  04  (quatro)  dias,  conforme  cronograma  físico-financeiro,  contados  a  partir  do
recebimento da ordem de serviço. 
7.5.1 O prazo de execução poderá ser alterado por motivo justo previsto em lei, requerido pela contratada, por escrito,
ao engenheiro responsável, antes do vencimento do prazo. 
7.5.1.1  Caberá  ao  engenheiro  responsável  do  Município  analisar,  aceitar  ou  recusar  a  solicitação  de  prorrogação  de
prazo, nos termos da Lei nº 8.666/93.
7.6 Fica aqui estabelecido que a obra será recebida:

a) provisoriamente, pelo responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da contratada;

b)  definitivamente,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade  competente,  mediante  termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação
do objeto aos termos contratuais (no prazo de até 60 dias após o recebimento provisório e não antes de 30 dias contados
do recebimento provisório), observando o disposto no art. 69 da lei 8666/93.

8 - DA VALIDADE DA PROPOSTA
8.1  O  prazo  de  validade  da  proposta  deverá  ser  no  mínimo  de  60  (sessenta)  DIAS,  contados  do  dia  da  entrega  do
envelope contendo a mesma. Em caso de omissão do prazo de validade na proposta, será implicitamente considerado o
prazo acima. 

9 - DO PREÇO E REAJUSTE
9.1 Os preços são fixos e irreajustáveis. 
9.1.1 O preço do contrato somente poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da
data limite para apresentação da proposta.
9.1.2  O  índice  de  reajuste  será  o  custo  nacional  da  construção  civil  e  obras  públicas  -  por  tipo  de  obras  para  os
produtos.
9.2 Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido neste Edital, será declarada como mais vantajosa
para a Administração a oferta de Menor preço.
9.3 A Comissão Permanente  de  Licitação  poderá  solicitar  parecer  de  técnicos  pertencentes  ao  Quadro  de  Pessoal  do
Município ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
9.4  A Comissão  Permanente  de  Licitação  efetuará  análise  individual  dos  preços  unitários  cotados  nas  propostas  dos
licitantes.
9.4.1 Caso se verifique na proposta a ocorrência de itens com preços unitários superiores aos orçados pelo Município
no Projeto Básico (Planilha de Orçamento Estimativo), o licitante deverá apresentar relatório técnico circunstanciado,
justificando a composição e os preços unitários ofertados.
9.4.2 Caso as justificativas apresentadas não sejam acatadas pela Comissão Permanente de Licitação, o licitante deverá
adequar sua proposta ao orçamento-base elaborado pelo Município, sob pena de desclassificação da proposta.
9.5 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou
a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas dos demais licitantes.
9.6  Não  se  admitirá  proposta  que  apresentar  preços  global  ou  unitário  simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este
Edital não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
9.7  À  Comissão  Permanente  de  Licitação,  além  do  recebimento  e  exame  das  propostas,  caberá  o  julgamento  da
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obediência  às  condições  aqui  estabelecidas,  bem como  em seus  anexos,  e  a  decisão  quanto  às  dúvidas  ou  omissões
deste Edital.

10 – DA ABERTURA E JULGAMENTO
10.1 No dia, horário e local indicados no preâmbulo do edital, reunir-se-á a comissão permanente de licitações em sala
própria, na presença ou não dos representantes de cada licitante, procedendo como adiante indicado. 
10.1.1 Inicialmente far-se-á a conferência do protocolo de entrega dos envelopes, sendo que os envelopes protocolados
além  do  ultimo  horário  estipulado  serão  recusados  para  participar  do  certame  licitatório  ficando  os  mesmos  a
disposição para serem devolvidos aos licitantes mediante recibo;
10.1.2 Em seguida serão abertos os envelopes de “HABILITAÇÃO”;
10.1.3 Os documentos serão rubricados pelos membros da comissão e representantes das licitantes presentes;
10.1.4 Antes de efetuar o julgamento da habilitação, a Comissão de Licitações identificará e comunicará a participação
ou não de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, para fins de aplicação das condições especiais de que tratam
os artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/2006.
10.1.5 Será julgada inabilitada ou desclassificada a  proponente  que deixar  de atender  alguma exigência  constante  do
presente  Edital  e  seus  anexos  (quando  for  o  caso)  e  apresentar  declaração  ou  documentação  que  contenha  qualquer
vício de ordem formal;
10.1.5.1  Em face  dos  artigos  42  e  43  da  Lei  Complementar  nº.  123/2006,  a  Comissão  de  Licitações  promoverá  ao
julgamento da habilitação dos licitantes não enquadrados na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
e, em relação a estas adotará o seguinte procedimento:

a) serão analisados os documentos não integrantes da regularidade fiscal, decidindo-se sobre o atendimento das
exigências  constantes  do  Edital,  de  forma  que  serão  inabilitados  os  licitantes  que  apresentarem  irregularidades  em
relação a estas exigências;

b) serão analisados os documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista, declarando-se:
b.1) o atendimento das exigências constantes do Edital com a respectiva habilitação; ou
b.2) o desatendimento das exigências constantes do Edital com a suspensão do julgamento da habilitação fiscal

em relação aquela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte licitante, para, no prazo de dois dias úteis, proceder a
regularização da documentação mediante apresentação das respectivas certidões negativas  ou positivas  com efeito de
negativa.
10.1.5.1.1 Ocorrendo a situação estabelecida no item b.2 acima, a licitante Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
poderá  se  manifestar,  na  própria  reunião,  sob  pena  de  decadência,  sobre  a  desistência  de  sua  proposta  acaso  não
vislumbre a possibilidade de regularização da habilitação fiscal na forma da Lei, isentando-se de eventual penalização
em caso de ser declarada vencedora do certame.
Obs. As licitantes Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43, caput da Lei
Complementar 123/2006, sob pena de Inabilitação).
10.1.6  Havendo  contestação  e/ou  manifestação  de  intenção  de  interpor  recurso  por  qualquer  licitante  quanto  ao
resultado  da  habilitação,  a  sessão  será  encerrada,  sem  devolução  dos  envelopes  relativos  às  Propostas  de  Preços,  e
iniciado o prazo recursal  de dois dias úteis,  contado a partir  do primeiro dia útil  posterior ao dia  da comunicação do
resultado da sessão.
10.1.7  Transcorrido  o  prazo,  e  depois  do  julgamento  dos  recursos  interpostos,  será  marcada  data  e  hora  da  próxima
sessão para abertura das propostas de preços. Nesta sessão serão abertas somente as propostas de preços das licitantes
habilitadas, rubricadas pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes das licitantes. 
10.1.8  Após  a  análise  da  conformidade  das  propostas  com  o  exigido  no  Edital,  a  Comissão  de  Licitação  fará  a
classificação provisória pela ordem dos preços apresentados.
10.1.9  Procedida  a  classificação  provisória  e  verificado  que  o  melhor  preço  foi  apresentado  por  Microempresa  ou
Empresa  de  Pequeno  Porte  licitante,  a  Comissão  de  Licitações  suspenderá  o  julgamento  das  propostas  e  retomará  a
analise da habilitação fiscal desta proponente, intimando-o para, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, prorrogáveis
por  igual  período  mediante  requerimento  justificado,  regularização  da  documentação  mediante  apresentação  das
respectivas certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
10.1.9.1 Regularizada a habilitação fiscal pela licitante, a mesma será declarada vencedora do certame.
10.1.9.2  Acaso  não  ocorra  à  regularização  da  habilitação  fiscal  da  licitante  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno
Porte, no prazo concedido, a mesma será declarada excluída do certame, aplicando-se a penalidade de que trata o item
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12.5, deste Edital, e retomando a licitação na forma do item 10.1.9 ou 10.1.10.
10.1.10 Procedida à classificação provisória e verificando que o melhor preço não foi  apresentado por Microempresa
ou Empresa de Pequeno Porte licitante, a Comissão de Licitações verificará o eventual empate legal das propostas, na
forma do parágrafo 1º.  Do Artigo 44 da LC nº.  123/2006,  para  aplicação do disposto no Artigo 45 daquele  Diploma
Legal.
10.1.11 Ocorrendo empate fictício, na forma da Lei, a Comissão de Licitações procedera da seguinte forma:

I – a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora da classificação provisória, situação em que, após a verificação da regularidade
fiscal (na forma do item 10.1.9, 10.1.9.1 e 10.1.9.2), será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II – não ocorrendo a contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,  na forma do inciso I deste
item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos parágrafos 1º. e 2º. do artigo 44
da LC nº. 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que
se  encontrem nos  intervalos  estabelecidos  nos  parágrafos  1º.  e  2º.  Do  artigo  44  da  LC  nº.  123/2006,  será  realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.1.12 O prazo para apresentação de nova proposta será de 2 (dois) dias úteis, contados da intimação da licitante, sob
pena de decadência em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
10.1.13  Será  assegurada,  como  critério  inicial  de  desempate,  preferência  de  contratação  para  as  Microempresa  ou
Empresa de Pequeno Porte.
10.1.14  Julgada  e  indicada  a  licitante  vencedora,  em  ATA  circunstanciada  e  assinada  por  todos  os  presentes.  Não
havendo  contestação  ou  não  havendo  a  manifestação  de  intenção  de  apresentação  de  recurso  administrativo  por
qualquer licitante, a sessão será então encerrada.
10.1.15   Havendo  contestação  e/ou  intenção  de  interpor  recurso  por  qualquer  licitante  quanto  ao  julgamento  da
Comissão  de  Licitação,  a  sessão  será  encerrada  e,   iniciado  o  prazo  recursal  de  dois  dias  úteis,  contados  a  partir  do
primeiro dia útil posterior ao dia da divulgação do resultado da sessão.
10.1.16 Transcorrido o prazo e depois do julgamento dos recursos interpostos, será divulgado oficialmente o resultado
oficial da licitação.
10.1.17 Das reuniões realizadas para a abertura dos envelopes, bem como naquelas realizadas em sessões reservadas da
Comissão  de  Licitação,  serão  lavradas  ATAs  circunstanciadas  e  as  mesmas  serão  divulgadas  no  Mural  Público  para
ciência dos interessados.
10.1.18  A  ausência  da  proponente  ou  sua  saída  antes  do  término  da  Sessão  Pública  ou  da  lavratura  da  ATA
caracterizar-se-á renúncia ao direito de recorrer.  
10.1.19 A Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu exclusive critério,  solicitar  informações complementares,
para efeito de julgamento das propostas, caso a Proponente não atender com clareza o solicitado em Edital, conforme
determina o art. 43, § 3°, da Lei 8.666/93. 
10.1.20 Na hipótese de inabilitação de todos os licitantes, ou de desclassificação de todas as propostas apresentadas, a
Comissão  de  Licitações  poderá,  a  seu  critério,  fixar-lhes  o  prazo  de  8  (oito)  dias  úteis  para  a  apresentação  de  nova
documentação ou de novas propostas, conforme o caso, devidamente sanadas das falhas apontadas, facultada, no caso
de convite, a redução deste prazo para 3 (três) dias úteis, conforme determina o art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93.

11 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS RECURSOS
11.1 Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica
poderá impugnar o ato convocatório da presente licitação, aplicando-se neles subsidiariamente as disposições contidas
na Lei 8.666/93.
11.1.1  Em se  tratando  de  licitante,  o  prazo  para  impugnação  é  de  até  02  (dois)  dias  úteis  antes  da  data  fixada  para
recebimento das propostas.
11.2 Ao final da sessão, a proponente que desejar recorrer contra decisões da Comissão poderá fazê-lo, manifestando
sua intenção com registro da síntese dos motivos, obrigando-se a juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Os
interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr
do  término  do  prazo  do  recorrente.  As  razões  e  as  contra  razões  de  recurso  deverão  ser  enviados  aos  cuidados  do
Presidente da Comissão.
11.3 A falta de manifestação imediata e motivada na sessão, bem como a não entrega das razões de recurso importará
na preclusão do direito de recurso.
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11.4 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a inten
ção de interpor o recurso pela proponente.
11.5  Não  serão  reconhecidas  as  impugnações  e  recursos  apresentados  fora  do  prazo  legal  e/ou  subscritos  por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.
11.6 Os recursos e contrarrazões de recurso, bem como impugnação do Edital, deverão ser dirigidos ao Presidente da
Comissão e protocolados junto ao Departamento de Compras/Licitações, localizado na sede da Prefeitura do Município
de Benedito Novo, em dias úteis, no horário de expediente, a qual deverá receber, examinar e submetê-lo à Autoridade
competente que decidirá sobre a pertinência.
11.7 É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o
procedimento  da  Licitação.  Identificado  tal  comportamento  poderá  o  Presidente  da  Comissão,  ou  se  for  o  caso,  a
Autoridade Superior, arquivar sumariamente os expedientes.

12 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1  O  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato  sujeitará  a  Contratada,  após  regular  processo  administrativo,  à
penalidade de:

a) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação,
até o limite de 20 (vinte) dias.
12.1.1 A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique
as outras sanções cabíveis.
12.2 A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital e no
contrato,  sujeitará  a  Contratada,  garantida  a  prévia  defesa,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às
penalidades de:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao
objeto da contratação;

b) Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação;
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Benedito Novo pelo prazo de até dois

anos;
c.1)  Tal  penalidade  pode  implicar  suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  qualquer  órgão  ou

entidade  da  Administração  Pública,  seja  na  esfera  federal,  estadual,  do  Distrito  Federal  ou  municipal,  conforme

Parecer  n°  87/2011/DECOR/CGU/AGU  e  Nota  n°  205/2011/DECOR/CGU/AGU  e  Acórdãos  n°  2.218/2011  e  n°

3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior.
12.2.1  A recusa  injustificada  da  Adjudicatária  em assinar  o  Contrato,  após  devidamente  convocada,  dentro  do  prazo
estabelecido  pela  Administração,  equivale  à  inexecução  total  do  contrato,  sujeitando-a  às  penalidades  acima
estabelecidas.
12.2.2 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.
12.3  Também ficam sujeitas  às  penalidades  de  suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  e  de  declaração  de
inidoneidade, previstas no subitem anterior,  as  empresas  ou profissionais  que,  em razão do contrato decorrente  desta
licitação:
12.3.1  Tenham  sofrido  condenações  definitivas  por  praticarem,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no  recolhimento  de
tributos;
12.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
12.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
12.4  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegurará  o
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
12.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
12.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos
em  favor  do  Município,  ou  deduzidos  da  garantia,  ou  ainda,  quando  for  o  caso,  serão  inscritos  na  Dívida  Ativa  e
cobrados judicialmente.
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12.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias,  a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do Município.
12.8  As  sanções  aqui  previstas  são  independentes  entre  si,  podendo  ser  aplicadas  isoladas  ou,  no  caso  das  multas,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
12.9 Serão aplicadas também a seguinte penalidade para a infração abaixo descrita: 

a)  Multa  de  2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  da  proposta  apresentada  em  caso  de  não  regularização  da
documentação  pertinente  à  habilitação  fiscal  (no  caso  de  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte),  no  prazo
previsto no parágrafo 1º do art. 43 da LC 123/2006.

13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 A presente Licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração revogá-la, no todo ou
em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de
ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado para conhecimento dos participantes da
licitação. 
13.2 As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município não será,
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
 
13.3  A  proponente  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações  prestadas  e  dos  documentos
apresentados em qualquer fase da Licitação. 
13.3.1  A  falsidade  de  qualquer  documento  apresentado  ou  a  inverdade  das  informações  nele  contidas  implicará
imediata  desclassificação  da  proponente  que  o  tiver  apresentado,  ou,  caso  tenha  sido  a  vencedora,  a  rescisão  do
Contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
13.4 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e
aceito pela Comissão Permanente de Licitações. 
13.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento, firmando-se que só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na Prefeitura Municipal.  
13.6  É  facultada  a  Comissão  de  Licitações  ou  à  Autoridade  superior,  em  qualquer  fase  da  Licitação,  promover
diligências  com  vistas  a  esclarecer  ou  a  complementar  a  instrução  do  processo,  vedada  a  inclusão  posterior  de
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
13.7 As proponentes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado
pelo Presidente da Comissão, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
13.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da proponente, desde que
seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
13.9 As normas que disciplinam este  Procedimento Licitatório  serão  sempre  interpretadas  em favor  da  ampliação  da
disputa entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação. 
13.10 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às proponentes por qualquer meio de
comunicação que comprove o recebimento. 
13.11 A participação da proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital. 
13.12 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário  e  local
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão de Licitações em contrário. 
13.13 Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Licitações em conformidade com as disposições constantes
nas Leis citadas no preâmbulo deste Edital. 
13.14  O  foro  designado  para  julgamento  de  quaisquer  questões  judiciais  resultantes  deste  Edital  será  o  local  da
realização do certame, ou seja, o foro da Comarca de Timbó/SC. 
13.15 Recomenda-se às licitantes que estejam no local  marcado com antecedência de 15 (quinze) minutos do horário
previsto para a entrega dos envelopes nº 01 e 02. 
13.16  O Edital,  seus  Anexos  e  qualquer  pedido  de  esclarecimentos  em relação  a  eventuais  duvidas  na  interpretação
deverão  ser  dirigidos  a  Comissão  Permanente  de  Licitações,  na  Prefeitura  Municipal  de  Benedito  Novo,  Rua  Celso
Ramos, 5.070, de Segunda a Sexta-Feira,  em horário de expediente,  pelo telefone (47) 3385-0487, através do e-mail:
licitacao@beneditonovo.sc.gov.br ou no site: www.beneditonovo.sc.gov.br. 
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13.17 Os editais e os demais procedimentos a ele referidos poderão estar disponíveis no site oficial  do Município no
endereço: www.beneditonovo.sc.gov.br quando da disponibilidade de sua inteira extensão, não se obrigando ao ato.
13.18 Fazem parte integrante deste edital de licitação:

Anexo I - Modelo de Credenciamento;
Anexo II - Modelo da Declaração de Não Emprego de Menores, art. 7º da Constituição Federal; 
Anexo III – Memorial Descritivo, Projetos, Orçamentos e Cronograma Físico-Financeiro; e,
Anexo IV - Minuta do Contrato.

BENEDITO NOVO, 20 de Março de 2015.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
PREFEITO

LADEMIR KUMMROW
Assessor Jurídico

OAB/SC nº. 17.560
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ANEXO I (Modelo)
Convite para Obras e Serviços de Engenharia - 29/2015

Credenciamento

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a)________________________________________
____________________________________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº 
____________________________ e CPF sob nº ___________________________, a participar da Licitação instaurada
pelos  órgãos  do  Município  de  Benedito  Novo,  na  modalidade  de  ___________________________,  na  qualidade  de
REPRESENTANTE  LEGAL,  outorgando-lhe  poderes  para  pronunciar-se  em  nome  da  empresa
____________________________________________________,  inscrita  sob  o  CNPJ
nº__________________________________________  bem  como  formular  propostas,  recorrer  e  praticar  todos  os
demais atos inerentes ao certame. 

__________________, em ____ de______de 2015.

_________________________________________ 
Assinatura do Credenciante

(RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO)
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ANEXO II - (Modelo)
Convite para Obras e Serviços de Engenharia - 29/2015

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal
Não emprego de menores

..............................................................................................,  inscrita  no  CNPJ  nº  ....................................................,  por
intermédio de seu representante legal, sr(a). .........................................................., portador(a) da carteira de identidade
nº  ..........................................................,  e  do  CPF  nº  ..........................................................,  DECLARA,  para  fins  do
disposto no inciso V do art. 27 da lei 8.666/93, acrescido pela lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e data: ...............................................................................

Representante legal e assinatura: ...........................................

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
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ANEXO III – MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS, ORÇAMENTO E CRONOGRAMA
FISICO-FINANCEIRO

Convite para Obras e Serviços de Engenharia - 29/2015

O memorial, os projetos e as planilhas encontram-se também disponíveis para serem baixadas no site: 
www.beneditonovo.sc.gov.br
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO
Convite para Obras e Serviços de Engenharia - 29/2015

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ______/2015

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE
BENEDITO  NOVO/SC  E  A  EMPRESA
___________________________________, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO,  inscrito no CNPJ sob o nº  83.102.780/0001-08, com sede na Rua
Celso Ramos, 5070, Bairro Centro, Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, CEP: 89124-000, neste ato representado
pelo  seu  Prefeito  Municipal  Senhor  JEAN  MICHEL  GRUNDMANN,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº
4.682.051-5  e  CPF  nº  043.897.169-80,  denominado  simplesmente  de  CONTRATANTE,  e  a  empresa  
_______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, com sede na
_______________________________,  _____,  Bairro  ____________,  ________________________,  Estado  de
_______________________________, neste ato representada por ________________________________, portador da
carteira  de  identidade  nº  ________________  e  CPF  nº  ___________________,  aqui  denominada  simplesmente  de
CONTRATADA, com base no Edital de Convite para Obras e Serviços de Engenharia nº 29/2015, e disposições da Lei
Federal nº 8.666/1993 e alterações, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO
1.1 Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS
ELÉTRICOS  OBJETIVANDO  A  EXECUÇÃO  DE  OBRAS  DE  RELOCAÇÃO  DO  POSTO  DE
TRANSFORMAÇÃO EM MÉDIA TENSÃO, (COMPREENDENDO MATERIAL E MÃO DE OBRA), A SER
EXECUTADO NA RUA CRUZ E SOUZA (ANEXO AO CENTRO DE EVENTOS), CONFORME MEMORIAL
DESCRITIVO, ORÇAMENTOS, PROJETOS E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.

Item Quantidade Unidade Descrição Valor Total
Contratado

01 1,00 UND

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVI
ÇOS ELÉTRICOS OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE OBRAS
DE RELOCAÇÃO DO POSTO DE TRANSFORMAÇÃO EM MÉ
DIA  TENSÃO,  (COMPREENDENDO  MATERIAL  E  MÃO  DE
OBRA),  A  SER  EXECUTADO  NA  RUA  CRUZ  E  SOUZA
(ANEXO  AO  CENTRO  DE  EVENTOS),  CONFORME
MEMORIAL  DESCRITIVO,  ORÇAMENTOS,  PROJETOS  E
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL

TOTAL GLOBAL CONTRATADO R$ 

1.2 O presente contrato será executado pelo regime de execução indireta,  empreitada por  preços unitários,  de acordo
com o art. 10ª da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, bem como para definir procedimentos e
normas  decorrentes  das  obrigações  ora  contraídas,  integram  este  Contrato,  como  se  nele  estivessem  transcritos,  os
seguintes documentos:

a) Edital de Convite nº 29/2015 e seus Anexos;
b) Planilha orçamentária e cronograma físico financeiro apresentado pela CONTRATADA.

2.2 Os documentos referidos no item 2.1, são considerados suficientes para, em complemento à este Contrato, definir a
sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E REAJUSTE
3.1 O valor total deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é aquele previsto no quadro de preços
por item da Cláusula Primeira (1.1).
3.2 O preço retro-referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídos no mesmo todas as despesas
e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA.
3.3 O índice de reajuste será o custo nacional da construção civil e obras públicas - por tipo de obras para os produtos.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 Os recursos necessários à presente contratação, acha-se classificados na dotação orçamentária que se segue:

06.001.27.812.0060.1037.4490519100.1000000 – Recursos ordinários

06.001.27.812.0060.1037.4490519100.3000000 – Recursos ordinários

5 - CLÁUSULA QUINTA - LOCAL DE EXECUÇÃO, PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
5.1  A  obra  será  executada  na  Rua  Cruz  e  Souza,  nº  163,  Centro,  Benedito  Novo/SC,  anexo  ao  centro  de  eventos,
conforme Projetos integrantes do processo licitatório.
5.2 O prazo de vigência do contrato será de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado, nos termos da legislação vigente.
5.3 O prazo máximo para a emissão da ordem de serviço será de até 05 (cinco) dias, contados a partir da homologação
do processo licitatório pela autoridade competente.
5.4 O prazo de início da execução é de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da ordem de serviço.
5.5  O  prazo  de  execução  será  de  04  (quatro)  dias,  conforme  cronograma  físico-financeiro,  contados  a  partir  do
recebimento da ordem de serviço. 
5.5.1 O prazo de execução poderá ser alterado por motivo justo previsto em lei, requerido pela contratada, por escrito,
ao engenheiro responsável, antes do vencimento do prazo. 
5.5.1.1  Caberá  ao  engenheiro  responsável  do  Município  analisar,  aceitar  ou  recusar  a  solicitação  de  prorrogação  de
prazo, nos termos da Lei nº 8.666/93.
5.6 Fica aqui estabelecido que a obra será recebida:

a) provisoriamente, pelo responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da contratada;

b)  definitivamente,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade  competente,  mediante  termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação
do objeto aos termos contratuais (no prazo de até 60 dias após o recebimento provisório e não antes de 30 dias contados
do recebimento provisório), observando o disposto no art. 69 da lei 8666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO
6.1  O  pagamento  será  efetuado  pelo  Município  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias,  através  de  depósito  ou
tranferência  bancária  diretamente  na  conta  corrente  da  empresa  contratada,  conforme  cronograma  físico-financeiro,
devidamente acompanhados de:

- Nota Fiscal, devidamente datada e assinada por responsável da Secretaria e da Fiscalização;
- do laudo de medição e vistoria;
-  diário  de  obra  referente  ao  período  do  laudo  de  medição  e  vistoria  devidamente  vistado  pelo  engenheiro

responsável pela execução e pelo engenheiro responsável pela fiscalização;
- da respectiva ART de execução com a devida quitação, emitida antes do início da execução da obra (art. 3º.

da Resolução 425/98 do CONFEA).

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 A CONTRATADA responsabilizar-se-á:

a)  pela  aceitação  dos  acréscimos  ou  supressões  que  o  MUNICÍPIO realizar  por  escrito,  em até  25% (vinte  e
cinco por cento) do valor inicial do contrato;

b)  pela  contratação  do  pessoal,  fornecimento  de  todos  os  materiais,  transporte,  ferramental  e  equipamentos
necessários para execução dos serviços nos locais indicados no memorial descritivo anexo ao Edital;

c)  em  refazer,  às  suas  expensas,  todo  e  qualquer  serviço  por  má  execução,  trabalho  defeituoso,  ou  com
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acabamento insatisfatório, bem como a execução fora das especificações técnicas;
d)  em fornecer  e  obrigar  os  empregados  a  utilizarem os  equipamentos  de  proteção  individual,  bem como  as

demais normas constantes da legislação de segurança, medicina e higiene do trabalho;
e) em apresentar sempre que solicitado as guias de encargos sociais devidamente pagas, inclusive a relação de

empregados do FGTS e a guia de recolhimento da Previdência Social (INSS);
f) em fornecer Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos serviços objeto da licitação, e da execução da

obra, estes na ocasião da assinatura do presente instrumento contratual;
h) em confeccionar e instalar as placas indicativas, sinalizadores, as barreiras, os sinais vermelhos, os sinais de

perigo,  os  sinais  de  desvio  dentre  outros,  sendo  que  estes  materiais  deverão  ser  quantitativamente  suficientes  para
garantir a segurança das pessoas e da execução da obra; e

i) atender todas as orientações e cumprir as recomendações e notificações da fiscalização, acompanhamento da
obra, recebimento das etapas e definitivo da obra.

j)Manter o Diário de Obras sempre em dia  e apresentar a cada semana para a prefeitura.
k) guardar e disponibilizar,  para eventuais fiscalizações futuras dos Órgãos de Controle da Administração Pú

blica, todos os documentos fiscais e jurídicos da empresa e das obras executadas na forma deste instrumento contratual.
l)  Ao final  da obra,  por  apresentar  “AS BUILT”,  caso tenha tido alguma alteração,  autorizada pelo MUNICÍ

PIO, que diferencie a obra do projeto original.

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 A CONTRATANTE obriga-se a:
8.1.1  Exercer  a  fiscalização  dos  serviços  por  servidores  especialmente  designados,  na  forma  prevista  na  Lei  n°
8.666/93;
8.1.2 Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em interrupção na execução
do Contrato;
8.1.3 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato;
8.1.4 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução
do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
8.1.5 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;
8.1.6  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela  CONTRATADA,  de  acordo  com  as  cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;
8.1.7  Zelar  pelo  cumprimento  das  obrigações  da  CONTRATADA  relativas  à  observância  das  normas  ambientais
vigentes;
8.1.8 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as
determinações do Contrato, do Edital, especialmente dos Projetos e seus anexos;
8.1.9  Zelar  para  que  durante  toda  a  vigência  do  contrato  sejam  mantidas,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9 - CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
9.1  A execução  dos  serviços  ora  contratados  será  objeto  de  acompanhamento,  controle,  fiscalização  e  avaliação  por
representante  da  CONTRATANTE,  para  este  fim  especialmente  designado,  com  as  atribuições  específicas
determinadas no Art. 67 da Lei n° 8.666/ 1993, conforme detalhado nos Projetos.
9.1.1 O representante  da CONTRATANTE deverá ser  profissional  habilitado e  com a experiência  técnica  necessária
para o acompanhamento e controle da execução da obra.
9.2 O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a responsabilidade da
CONTRATADA  e  nem  confere  à  CONTRATANTE  responsabilidade  solidária,  inclusive  perante  terceiros,  por
quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados.
9.3 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, prestados em
desacordo com o Edital e seus Anexos e com o contrato.
9.4 As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE encarregado da fiscalização
do  contrato  deverão  ser  prontamente  atendidas  pela  CONTRATADA,  ou,  nesta  impossibilidade,  justificadas  por
escrito.
9.5 As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes dos Projetos, serão resolvidas pela
fiscalização.
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9.6  Todos  os  trabalhos  deverão  ser  executados  por  equipe  qualificada,  devendo  a  CONTRATADA  estar  ciente  das
normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada um dos serviços constantes nos Projetos.
9.7  A  CONTRATADA  ficará  obrigada  a  executar  fielmente  os  serviços  programados  nas  especificações,  não  se
admitindo modificações sem prévia consulta e concordância do Município.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1  O  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato  sujeitará  a  Contratada,  após  regular  processo  administrativo,  à
penalidade de:

a) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação,
até o limite de 20 (vinte) dias.
10.1.1 A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique
as outras sanções cabíveis.
10.2 A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital e no
contrato,  sujeitará  a  Contratada,  garantida  a  prévia  defesa,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às
penalidades de:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao
objeto da contratação;

b) Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação;
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Benedito Novo pelo prazo de até dois

anos;
c.1)  Tal  penalidade  pode  implicar  suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  qualquer  órgão  ou

entidade  da  Administração  Pública,  seja  na  esfera  federal,  estadual,  do  Distrito  Federal  ou  municipal,  conforme

Parecer  n°  87/2011/DECOR/CGU/AGU  e  Nota  n°  205/2011/DECOR/CGU/AGU  e  Acórdãos  n°  2.218/2011  e  n°

3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior.
10.2.1  A recusa  injustificada  da  Adjudicatária  em assinar  o  Contrato,  após  devidamente  convocada,  dentro  do  prazo
estabelecido  pela  Administração,  equivale  à  inexecução  total  do  contrato,  sujeitando-a  às  penalidades  acima
estabelecidas.
10.2.2 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.
10.3  Também ficam sujeitas  às  penalidades  de  suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  e  de  declaração  de
inidoneidade, previstas no subitem anterior,  as  empresas  ou profissionais  que,  em razão do contrato decorrente  desta
licitação:
10.3.1  Tenham  sofrido  condenações  definitivas  por  praticarem,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no  recolhimento  de
tributos;
10.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
10.4  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegurará  o
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
10.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos
em  favor  do  Município,  ou  deduzidos  da  garantia,  ou  ainda,  quando  for  o  caso,  serão  inscritos  na  Dívida  Ativa  e
cobrados judicialmente.
10.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias,  a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do Município.
10.8  As  sanções  aqui  previstas  são  independentes  entre  si,  podendo  ser  aplicadas  isoladas  ou,  no  caso  das  multas,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
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11.1  A  inexecução  total  ou  parcial  deste  Contrato,  além  de  ocasionar  a  aplicação  das  penalidades  anteriormente
enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados nos incisos I a XI e
XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93.
11.1.1 No caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da lei 8.666/93, fica assegurado e reconhecido o direito do
CONTRATANTE ao  ressarcimento  de  eventuais  prejuízos  ou  ônus  adicionais  decorrentes  de  novas  contratações  ou
outros gastos imprevistos, além do atraso na entrega dos objetos, conforme art. 55, inciso IX da lei 8.666/93.
11.2 A rescisão do Contrato poderá se dar sob quaisquer das formas delineadas no art. 79 da Lei nº 8.666/93.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1 Elegem as  partes  o Foro da Comarca de Timbó/SC, para  dirimir  todas  e  quaisquer  controvérsias  oriundas  deste
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato, em 03
(três) vias de igual teor e forma, para um só jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas.

Prefeitura Municipal de Benedito Novo, em  _____ de _______________ de 2015.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:
Marciel Rodrigo Koslowski
CPF: 073.222.229-03

Mauricio Steffen
CPF: 493.792.329-34

LADEMIR KUMMROW
Assessor Jurídico

OAB/SC nº. 17.560

MARLIZE KONELL CARLINI
FISCAL DO CONTRATO


